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LÍNGUA PORTUGUESA

Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – 

B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S 
– T – U – V – W – X – Y – Z.

 ▪ Observação: emprega-se também o “ç”, que representa 
o fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas 
palavras. 

Emprego das Letras e Fonemas

 ▸Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus de-

rivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; Taylor, 
taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus deriva-
dos. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

 ▸Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
 ▪ Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
 ▪ Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
 ▪ Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o pre-
fixo “en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de 
chiqueiro), encher e seus derivados (enchente, enchimento, 
preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
 ▪ Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
 ▪ Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

 ▪ Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, be-
xiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, 
rixa, oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xíca-
ra, xale, xingar, etc.

ORTOGRAFIA
 ▸Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, pe-
chincha, salsicha, tchau, etc.

 ▸Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
 ▪ Exemplos:  barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
 ▪ Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
 ▪ Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
 ▪ Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 
vertiginoso (de vertigem).
 ▪ Observação também se emprega com a letra “G” os se-
guintes vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, 
gengiva, gibi, gilete, hegemonia, herege, megera, monge, ra-
bugento, vagem.

 ▸Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia con-

siderada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1) Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
 ▪ Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
 ▪ Despejar: despejo, despeje, despejem 
 ▪ Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
 ▪ Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, 
Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
 ▪ Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –lison-
jeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “J” os seguin-
tes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

 ▸Emprego do S
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4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
 ▪ Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cão-
zito, avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, bu-
zina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, proeza, 
vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

 ▪ Cozer (cozinhar) e coser (costurar);
 ▪ Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
 ▪ Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

 ▪ Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. 
Como por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, 
exótico, inexorável.

 ▸Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

 ▪ Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão 
/ verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir 

– repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

 ▪ Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – de-
tenção / distorcer – distorção / manter – manutenção / 
contorcer – contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
 ▪ Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 
sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc:  nos termos eruditos. 
 ▪ Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 
discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

5) Emprega-se Sç: na conjugação de alguns verbos. 
 ▪ Exemplos: nascer - nasço, nasça / crescer - cresço, cresça / 
Descer - desço, desça.

6) Emprega-se Ss: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -gredir, -mitir, -ceder e -cutir.

 ▪ Exemplos: agredir – agressão / demitir – demissão / ce-
der – cessão / discutir – discussão/ progredir – progressão 
/ transmitir – transmissão / exceder – excesso / repercutir 

– repercussão.

Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / chi-
nês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 

amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
 ▪ Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdo-
tisa, glicose, metamorfose, virose.    

5) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

 ▪ Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, qui-
séssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
 ▪ Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, 
Resende, Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “S” os se-
guintes vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, 
brasa, cortesia, decisão, despesa, empresa, freguesia, fusí-
vel, maisena, mesada, paisagem, paraíso, pêsames, presépio, 
presídio, querosene, raposa, surpresa, tesoura, usura, vaso, 
vigésimo, visita, etc.

 ▸Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
 ▪ Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – es-
vaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro.

2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

 ▪ Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio 
– maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / 
pobre – pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

 ▪ Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitaliza-
ção / colonizar – colonização / realizar – realização.
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NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO

IX- organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X- compor os órgãos de administração;
XI- elaborar seus regimentos internos;
XII- exercer outras atribuições decorrentes de sua autonomia.
§ 1º - O Ministério Público instalará seus órgãos e servi-

ços em prédios sob sua administração, além das dependências 
a ele reservadas nos prédios destinados ao funcionamento da 
Magistratura.

§ 2º - Nos edifícios dos fóruns serão reservadas instalações 
condignas ao Ministério Público, em prédios, alas ou salas apro-
priadas e independentes.

§ 3º - Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convênios, contratações, aquisições e alienações de 
bens e serviços, não podem ser submetidos a prévia apreciação 
de qualquer órgão do Poder Executivo.

§ 4º - As decisões do Ministério Público fundadas em sua 
autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imedia-
ta, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e 
do Tribunal de Contas.

Art 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
Estado, que a submeterá à Assembléia Legislativa.

§ 1º - Os recursos correspondentes às suas dotações 
Orçamentárias próprias e globais, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º - A omissão e o retardamento no cumprimento do dis-
posto neste artigo configuram atos atentatórios ao livre exercício 
do Ministério Público.

§ 3º - Os recursos decorrentes de doações em dinheiro, alie-
nação de bens e cobrança de taxas de inscrição ou mensalidades, 
para prestação de concursos e freqüência a cursos ou seminários, 
serão depositados no Banco oficial do Estado e destinados, exclu-
sivamente, à consecução dos objetivos da instituição.

§ 4º - A fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimi-
dade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, 
mediante controle externo, e pelo Colégio de Procuradores de 
Justiça, mediante controle interno.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

ART. 4º - Além de outras funções constitucionais e legais, in-
cumbe ao Ministério Público:

I- propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição 
Estadual;

LEI COMPLEMENTAR Nº 15/96 de 22 de novembro de 
1996

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto do 
Ministério Público de Alagoas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS: Faço saber que 
o Poder Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS

Art 1º - O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público: a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I- praticar atos próprios de gestão;
II- praticar atos e decidir sobre a situação funcional e admi-

nistrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços 
auxiliares, organizados em quadros próprios;

III- elaborar suas folhas de pagamento e expedir os compe-
tentes demonstrativos;

IV- adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V- propor ao Poder legislativo a criação e a extinção dos car-
gos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus 
membros;

VI- propor ao Poder Legislativo a criação e extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste 
dos vencimentos de seus servidores;

VII- prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e demais 
formas de provimento derivado;

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS (LEI COMPLEMENTAR Nº 15, 

DE 1996)
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Parágrafo único - é vedado o exercício das funções do 
Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de nuli-
dade do ato praticado.

Art. 5º - Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos di-
reitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre 
que se cuidar de garantir-lhe respeito:

I- pelos poderes estaduais ou municipais;
II- órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, 

direta ou indireta;
III- pelos concessionários e permissionários de serviço públi-

co estadual ou municipal;
IV- por entidades que exerçam outra função delegada do 

Estado ou Município, ou executem serviço de relevância pública;
Parágrafo único - No exercício das atribuições a que se refere 

este Artigo cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
I- receber notícias de irregularidades, petições ou reclama-

ções de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis que 
lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;

II- zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos;

III- dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso I;

IV- promover audiências públicas e emitir relatórios, anual, 
ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades 
mencionados no caput deste Artigo, requisitando ao destinatário 
sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por 
escrito.

Art. 6º - No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá:

I- instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimen-
tos administrativos pertinentes e, para instrui-los:

a)- expedir notificações para colher depoimento ou escla-
recimentos e, caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;
b)- requisitar informações, exames periciais e documentos 
de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como 
de órgãos e entidades da administração direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
c)- promover inspeções e diligências investigatórias junto 
às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea 
anterior;
II- requisitar informações e documentos a entidades priva-

das, para instruir procedimentos ou processo em que oficie;
III- requisitar à autoridade competente a instauração de sin-

dicância ou procedimento administrativo cabível;
IV- requisitar diligências investigatórias e a instauração de 

inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129, inciso 
VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los;

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público:
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração 

de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais;

V- praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório;

II- promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III- promover, privativamente, a ação penal pública na forma 
da lei;

IV- promover inquérito civil e ação civil pública, na forma da 
lei, para:

a)proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a ou-
tros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis 
e homogêneos;
b)anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao pa-
trimônio público ou à moralidade administrativa do Estado 
ou de Município, de suas administrações indiretas ou funda-
cionais, ou de entidades privadas de que participem.
V- manifestar-se nos processos em que sua presença seja 

obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, 
para assegurar o exercício de suas funções institucionais, não 
importando a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem 
os processos;

VI- exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiência;

VII- deliberar sobre a participação em organismos estatais 
de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, 
do consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos 
à sua área de atuação;

VIII- ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os 
gestores do dinheiro público condenados por tribunais e conse-
lhos de contas;

IX- interpor recursos ao Tribunal de Justiça do Estado, ao 
Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal;

X- exercer, pelo Procurador Geral de Justiça e pelos 
Promotores de Justiça Criminais, de Execução Penal e de Defesa 
da Cidadania, o controle externo da atividade policial, por meio 
de medidas administrativas e judiciais, podendo inclusive:

a)ter livre ingresso em delegacias de polícia, institutos médi-
cos-legais ou estabelecimentos prisionais;
b)ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade 
de polícia judiciária;
c)receber, comunicação da prisão de qualquer pessoa por 
parte da autoridade policial estadual, no prazo legal com 
indicação do lugar onde se encontre o preso e cópias dos 
documentos comprobatórios da legalidade da prisão;
d)acompanhar inquéritos policiais e outras investigações 
junto a organismos policiais civis ou militares, quando assim 
considerar conveniente à apuração de infrações penais;
e)receber cópias dos relatórios anuais elaborados pela 
polícia judiciária, civil ou militar, quando da prevenção e re-
pressão à criminalidade;
f)ter acesso a cópia de relatório ou boletim de ocorrência 
lavrados pela Polícia Civil ou Polícia Militar;
g)requisitar diligências à autoridade competente civil ou 
militar para instruir procedimentos administrativos de sua 
competência, na forma desta lei.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

A Sociologia da Educação, hoje, aborda como tema central 
de discussão: o papel da educação na produção e reprodução 
da sociedade de classes. A Educação facilmente descobre que 
um dos lugares eminentes de sua teoria e de sua prática está no 
interior dos movimentos sociais. Cabe, pois, a escola o papel de 
preparar técnica e subjetivamente as diferentes classes sociais 
para ocuparem seus devidos lugares na divisão social.

Bourdien e Passeron percebem como essa divisão é media-
da por um processo de reprodução cultural. Sabemos que as 
forças culturais que atuam sobre o comportamento precisam ser 
conhecidas para um melhor planejamento e, consequentemente, 
melhor ensino. De particular interesse para o processo educativo 
são os fatores familiares, o grupo de adolescentes a que se filia 
(“a turma”) e a escola.

As condições do ambiente forjam a sua resposta ou reticên-
cia, aos estímulos, formando padrões de hábitos que encorajam 
ou desencorajam as atividades que motivam ou desmotivam a 
aprendizagem. O comportamento em classe está estritamente 
relacionado com o ambiente familiar e a sua posição socioeconô-
mica. Fatores estes ocasionadores de procedimentos antissociais 
ou de extrema instabilidade e falta de amadurecimento.

A “turma” é de vital importância para o adolescente que, ao 
“enturmar-se”, prefere os padrões de seu grupo aos dos adultos, 
algumas vezes diminuindo até o seu rendimento escolar para 
satisfazer o seu grupo. O aluno, ser temporal e espacial, viven-
do dentro de uma comunidade, pertencendo a um grupo social, 
participando de instituições várias, possuindo um “status” so-
cioeconômico, para integrar-se aos padrões de comportamento 
social necessita de um atendimento dentro da sua realidade 
individual.

A organização de currículos, programas e planejamentos de 
ensino alienados da realidade social não é de natureza prática e 
não conduz a motivação. No entanto, como os grandes educado-
res e pedagogos, deveríamos ir muito além, formando “conceitos 
humanísticos” que superam dialeticamente o individual e o so-
cial para fazer surgir o ser humano integral, dando ao educando 
condições de adaptação em qualquer tipo de sociedade no tem-
po e no espaço.

 ▸Fundamentos Psicológicos
Iniciemos situando Educação como o âmbito amplo que 

abarcaria, numa representação espacial, em círculos concêntri-
cos, a Pedagogia e a Didática, como no esquema que segue.

Fundamentos da Educação1

A educação deve levar em conta a natureza própria do indiví-
duo, encontrando esteios nas leis da constituição psicológica do 
indivíduo e seu desenvolvimento. A relação entre os indivíduos a 
educar e a sociedade torna-se recíproca. Pretende que a criança 
aproxime do adulto não mais recebendo as regras de boa ação, 
mas conquistando-as com seu esforço e suas experiências pesso-
ais, em troca a sociedade espera das novas gerações mais do que 
uma imitação; espera um enriquecimento.

Caso queiramos proceder corretamente no campo técnico 
da educação, teremos que a elas recorrer para que não sejamos 
tentados em nossa ação educativa, a impor modelos, para com 
que eles, os alunos, se identifiquem. Teremos sim que lhes ofe-
recer situações. experiências que resultem em uma modelagem 
adequada. Modelagem não estereotipada, mas decorrentes das 
diferenças individuais de cada aluno.

 ▸Fundamentos Sociológicos
No Brasil, convivem lado a lado, uma Sociologia de Educação 

cética com relação à ordem existente, baseada em modelo 
marxista, uma outra baseada em metodologia de pesquisa em-
piricista e, ainda outra que, rejeitando ambas as abordagens, 
adota perspectivas de inspiração interacionista, fenomenológica 
ou etnometodológica. As diferenças entre os referenciais teóri-
cos, os temas tratados e a orientação política são tão grandes 
que talvez fosse mais correto falar em Sociólogas da Educação.

Nos últimos vinte anos pertencem a Althusser (1970), 
Bowles e Gintis (1976), Bourdieu e Passeron (1970) e Michael 
Yong (1971), os estudos que marcaram e delimitaram o campo da 
Sociologia Educacional. Estes estudos postulam que a produção 
e reprodução das classes reside na capacidade de manipulação e 
moldagem das consciências, na preparação de tipos diferencia-
dos de subjetividade de acordo com as diferentes classes sociais.

A escola participa na consolidação desta ordem social pela 
transmissão e incubação diferenciada de certas ideias, valores, 
modos de percepção, estilos de vida, em geral sintetizados na 
noção de ideologia. Os estudos centram-se nos mecanismos am-
plos de reprodução social via escola.

Num outro eixo, encontramos os ensaios da Nova Sociologia 
da Educação preocupados em descrever as minúcias do funcio-
namento do currículo escolar e seu papel na estruturação das 
desigualdades sociais. A Nova Sociologia da Educação coloca a 
problematização dos currículos escolares no centro da análise 
sociológica de Educação.

1  https://pedagogiaparaconcurseiros.com.br/
apostila-de-fundamentos-da-educacao/

FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS, HISTÓRICOS, 
SOCIOLÓGICOS E ECONÔMICOS DA EDUCAÇÃO

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.maxieduca.com.br/apostilas/camara-deputados-tecnico-legislativo-policial-legislativo-federal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-MX-100JN-26-CAM-DEP-TEC-LEG-POL


AMOSTRA

7

Produtos de Aprendizagem:
Dentre os múltiplos ângulos em que a aprendizagem pode 

ser analisada, merece importância a caracterização dos tipos de 
produtos que dela derivam. Propomos o esquema que segue, 
como síntese de uma abordagem destes produtos.

Não Sistematizada Sistematizada

Não 
transformadora

Chute Conhecimento

Transformadora Saber Práxis

Consideramos nestes produtos de aprendizagem dois atri-
butos principais: a sua sistematização e a sua capacidade de 
transformação. A combinatória da presença ou da ausência des-
ses dois atributos caracteriza os quatro espaços deste esquema, 
isto é, o chute, o saber, o conhecimento e a práxis.

Denominamos chute um produto da aprendizagem não sis-
tematizado e não transformador. Chute pode ser tomado como 
algo aproximado a improviso. Como define o dicionário Aurélio, 
improviso é um produto intelectual inspirado na própria ocasião 
e feito de repente, sem preparo.

Observemos que estamos nos atendo à definição de impro-
viso, enquanto produto intelectual sem preparo, que é o chute. 
Não consideramos, neste contexto, a validade da intuição ou da 
espontaneidade, que também podem estar embutidas no senti-
do comumente dado à palavra improviso. Chute, portanto, tem 
aqui a conotação de algo aprendido muito superficialmente, lo-
calizado, sem nenhuma generalização.

Chamamos de saber o produto de aprendizagem não siste-
matizado, mas transformador. Um produto de aprendizagem é 
transformador na medida em que acrescenta ser a quem apren-
de, modificando lhe em algo a maneira de viver.

Uma aprendizagem não é sistematizada quando ela é ape-
nas descritiva de etapas de soluções de um problema, sem entrar 
na análise desta solução. O saber implica num valor capaz de 
mobilizar energias de quem aprende, a ponto de levá-lo a novas 
formas de vida.

Chamamos de conhecimento um produto de aprendizagem 
sistematizado, mas não transformador. Uma aprendizagem não 
é transformadora, quando ela somente instrumentaliza teorica-
mente de forma desvinculada da prática.

Um produto de aprendizagem não é transformador quando 
apenas ilustra, sem mover o aprendiz a incorporar nova postura 
existencial ou nova capacitação prática. Um produto de aprendi-
zagem é sistematizado, quando ele chega à explicação das causas 
dos problemas enfrentados; e isto de forma organizada. Esta or-
ganização pode ser explicitada em livros ou similares, por escrito.

O saber transforma, mas não é sistematizado. O conheci-
mento é sistematizado, mas não é transformador.

O saber é pessoal; e o conhecimento é social ou socializá-
vel, na medida em que pode ser ou é sistematizado. O saber é 
mais ligado à ação, enquanto o conhecimento é mais ligado à 
reflexão e à linguagem. O saber tem mais a ver com percepções 
e movimentos, enquanto o conhecimento tem mais a ver com 
as palavras.

A Educação compete todos os detalhes, em toda a ampli-
tude das situações que produzem ou provocam aprendizagem. 
Consideramos Educação como o campo característico da ca-
tegoria dos humanos, porque a definimos como a esfera das 
aprendizagens. Ela é característica do humano, uma vez que o 
homem tem como sua marca definidora o fato de ser um ser de 
cultura, por conseguinte, um ser que aprende.

Aprender pode ser definido como a forma construída pelo 
bicho-homem de enfrentamento da realidade que o circunda 
e que lhe permite sobreviver ou, mais ainda, que lhe permite 
transformar o seu entorno com vistas a sua felicidade. Em face 
da complexidade e da amplitude dos fenômenos que regem os 
atos de aprender, a sua abordagem é intrinsecamente interdis-
ciplinar. Assim, educação se faz obrigatoriamente a partir dos 
múltiplos enfoques.

No esquema acima, a passagem do exterior ao interior está 
associada a um movimento cada vez mais especializado, do infor-
mal ao formal. Assim, Educação na região exterior à Pedagogia, 
compreenderia as responsabilidades e as atuações da sociedade 
como um todo em suas ações (não propriamente intencionais) 
provocadoras de aprendizagens. Tratar-se-ia da atmosfera que se 
gera, pelo tipo de organização social e material dos agrupamen-
tos humanos.

Na Pedagogia, restringe-se a amplitude para reforçar a 
profundidade da abordagem dos fenômenos do aprender. Para 
explicar a Pedagogia, é útil passar-se à definição da Didática, uma 
vez que aquela abarca esta.

A Didática é a parte da Pedagogia que se ocupa das apren-
dizagens complexas que requerem sistematização e organização. 
A Pedagogia pode ser entendida como o contexto que possibilita 
a Didática. Ela se ocupa do ambiente que possibilita as aprendi-
zagens mais pontuais e especificas dos campos científicos, que 
configuram as disciplinas escolares.

A Didática é a ciência que dá conta de fazer com que al-
guém, não tendo um certo conhecimento, passe a tê-lo; isto é, 
ela se ocupa da construção dos conhecimentos, na perspectiva 
construtivista. Porém o que são conhecimentos? Quais suas ca-
racterísticas definidoras? Quais suas relações com o saber? O que 
saber e conhecimento têm em comum e em que divergem? Há 
entre eles precedência ou complementaridade? Estas e outras 
perguntas serão abordadas, a seguir, através da conceituação e 
classificação de quatro produtos da aprendizagem.
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